
         PORTO VELHO-RO, QUINTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2024

VIDE ORIGINAL https://transparencia.al.ro.leg.br/Diario/

MESA DIRETORA

Presidente: MARCELO CRUZ
1º Vice-Presidente: JEAN OLIVEIRA
2º Vice-Presidente: RIBEIRO DO SINPOL
1º Secretário: CIRONE DEIRÓ
2º Secretário: JEAN MENDONÇA
3° Secretário: NIM BARROSO
4º Secretário: ALEX REDANO

SECRETARIA LEGISLATIVA

Secretaria Legislativa - Carlos Alberto Martins Manvailer 
Depto. Legislativo - Miranilde Rodrigues do Nascimento Robles
Div. de Publicações e Anais -  Whisraniely Alves do Nascimento

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, INSTITUÍDO PELA RESOLUÇÃO Nº 211/2012, COMO 
ÓRGÃO OFICIAL DE PUBLICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO ESTADUAL.

Avenida Farquar 2562  -  Olaria
CEP 76.801-189   Porto Velho-RO

DO-e-ALE/RO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

108

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

ANO XIII Nº 19

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

SUMÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS .................................................................................................................Capa

ADVOCACIA-GERAL........................... ............................................................................................................................................0109

Ato de Diária nº 0147429/2024-SUP-RH/DEP-PREV/ALERO

O SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 461, de 13 de novembro de 2019, e com o que disciplina a Resolução n° 486, de 
18 de agosto de 2021, e suas alterações;

RESOLVE:

Conceder 05 (cinco) diárias à servidora abaixo relacionada, pelo deslocamento via transporte aéreo de Porto Velho/
RO a Foz do Iguaçu/PR, no período de 03/03/2024 a 07/03/2024, para participar do 4º Seminário Nacional de 
Processo Administrativo Disciplinar, oferecido pela empresa IN LEGIS Consultoria e Treinamento, conforme processo nº 
100.019.000002/2024-20.

Matrícula Nome Cargo Lotação
200168496 Paola Ferreira Da Silva Longhi Neiva Corregedor-Geral Adjunto Corregedoria Geral

Porto Velho, 31 de janeiro de 2024.

ARILDO LOPES DA SILVA
Secretário-Geral ALE-RO
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Autenticidade, integridade e interoperalidade - ICP BRASIL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2023
Processo Administrativo nº 100.017.000007/2023-91

Contratante: Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.
Contratada: FRANCILENE RAMALHO DOS SANTOS

DO OBJETO: O presente contrato tem como objeto a Aquisição de 04 cadeiras de rodas, destinada a atender o 
interesse da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme especifi cações e condições constantes deste 
Termo de Referência.
O valor total do contrato corresponde a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA: Após a emissão da Nota de Empenho pela ALE/RO, a Contratada terá o 
prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar de seu recebimento, para a entrega dos materiais no DEPARTAMENTO DE 
ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO, localizada na Av. Farquar, n° 2562 - Bairro Olaria, em Porto Velho/RO;

DA VIGÊNCIA: O período de garantia total referente a defeitos de fabricação deverá ser de no mínimo 24 (vinte 
e quatro) meses, contatos a partir do recebimento defi nitivo de todos os equipamentos, quando o fabricante não 
especifi car prazo maior, prevalecendo, neste caso o prazo maior.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente de eventual contratação será coberta por recursos específi cos 
consignados no orçamento da Assembleia Legislativa de Rondônia, que nos termos do inciso II do art. 16 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, possuí adequação orçamentária e fi nanceira que a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Programa de Trabalho: 01.001.01.122.1006.2406 – Fortalecer a Estrutura do Poder Legislativo
Natureza de Despesa: 44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 1.500.0.00001 – Recursos não vinculados de Impostos
Nota de Empenho: 2023NE002466

DOS CASOS OMISSOS: Fica eleito o foro do Município de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer questões contratuais 
ou casos omissos.

Para fi rmeza, e, como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Contrato, que 
depois de lido e achado conforme, será assinado, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes Contratantes e 
registrado à fl . 23 do Livro de Registros de Contratos do ano de 2023 da Advocacia-Geral da ALE/RO.

ADVOCACIA-GERAL
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